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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2016 

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 31/2016. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 03/2016. 
 
 
ENTIDADE/ÓRGÃO LICITANTE: Câmara Municipal de Fartura 
 
TIPO: Menor Preço 
 
ÓRGÃO DE PUBLICAÇÃO: Jornal com Circulação Regional, Átrio da Câmara Municipal de Fartura 
site www.camarafartura.sp.gov.br 
 
INÍCIO: 12/12/2016 
 
PRAZO PARA CREDENCIAMENTO: até as 13:45 horas do dia 23/12/2016. 
 
DATA E HORA DA SESSÃO DE ABERTURA DO PREGÃO: 23/12/2016 às 14:00 horas. 
 
  João Batista Massaruti, Presidente da Câmara Municipal de Fartura, Estado de São Paulo, 
usando a competência outorgada em face do cargo que ocupa, torna público que se acha aberta, 
nesta entidade pública, licitação na modalidade Pregão Presencial nº 03/2016, do tipo menor preço, 
objetivando a contratação de serviços continuados de licença de uso, visando solução integrada 
tecnológica englobando programas de computador (sistemas), instalação, implantação, configura-
ção, customização, atendimento e suporte técnico por diversos canais, treinamento e manutenção 
com atualizações, alterações legais, corretivas e evolutivas, importação/conversão de dados, con-
forme especificações constantes na descrição geral para todos os itens, referente a todos os siste-
mas a serem contratados, complementado pelos recursos específicos contidos nos descritivos de 
cada sistema, conforme apresentado no ANEXO I - Termo de Referência. 
 
  As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos 
que dele fazem parte integrante.  

 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no en-

dereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento 
dos interessados que se apresentarem para participar do certame.  

 
A sessão de processamento do Pregão será realizada na Sala de Reuniões da Câmara 

Municipal de Fartura/SP, sito a Rua João Carlos Nogueira Ribeiro, nº 235 - Vila Nova - Fartura/SP, a 
partir das 14:00 horas do dia 23/12/2016 e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe 
de Apoio.  
 

1 - DO OBJETO 
  1.1. A presente licitação destina-se à contratação de serviços continuados de licença de 
uso, visando solução integrada tecnológica englobando programas de computador (sistemas), insta-
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lação, implantação, configuração, customização, atendimento e suporte técnico por diversos canais, 
treinamento e manutenção com atualizações, alterações legais, corretivas e evolutivas, importa-
ção/conversão de dados, conforme especificações constantes na descrição geral para todos os i-
tens, referente a todos os sistemas a serem contratados, complementado pelos recursos específi-
cos contidos nos descritivos de cada sistema, conforme apresentado no ANEXO I - Termo de Refe-
rência. 
  1.2. A vigência contratual se dará pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 1º de janeiro 
de 2017, podendo merecer prorrogação, observadas as normas estabelecidas pela Lei nº 8666/93.  

1.3. O objeto completo desta licitação encontra-se discriminado na conformidade do Anexo I 
- Termo de Referência que faz parte integrante deste Edital. 
 

2 - DA PARTICIPAÇÃO 
2.1. Os interessados em participar do Pregão Presencial nº 03/2016 deverão atender o dis-

posto no que se segue, bem como manter a qualificação, habilitação e atividade pertinente e com-
patível com objeto deste Pregão. 

2.2. Não poderão participar da licitação as empresas que encontrem em processo de falên-
cia, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou estejam cumprindo suspensão tempo-
rária de participação em licitação ou impedimento de contratar com o Município de Fartura, ou que 
tenham sido consideradas inidôneas para licitar ou contratar com o órgão público, bem como em-
presas constituídas em consórcio. 
 

3 - DO CREDENCIAMENTO  
3.1. O credenciamento dos interessados em participar do Pregão Presencial nº 03/2016 o-

correrá até as 13:45 horas do dia 23/12/2016, com a apresentação dos seguintes documentos: 
 - Contrato Social ou equivalente conforme o caso; 
 - Cópia do RG e CPF do responsável pela Empresa; 
 - Em caso de preposto, procuração com firma reconhecida conferindo poder específico ao 
pregão ou procuração pública. 
  3.2. O credenciamento é condição obrigatória para que o representante possa atuar na eta-
pa de oferecimento de lances verbais neste pregão. (Anexo III) 

3.3. Se o representante credenciado da licitante se ausentar da sala durante a realização da 
sessão do pregão: 

a) a sessão não será suspensa; 
b) caso se faça necessária a participação do mesmo e este estiver ausente será reputada 

sua desistência; 
c) os atos praticados na ausência do licitante serão considerados válidos para todos os fins, 

mesmo havendo retorno do licitante. 
3.4. Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou por qualquer pro-

cesso de cópia legível e autenticada por cartório competente. As cópias reprográficas dos documen-
tos também podem ser autenticadas pelo Pregoeiro ou por qualquer dos membros da equipe de 
apoio, a partir do original, até o encerramento do credenciamento. 

3.5. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 
3.6. Não será admitida procuração com poderes gerais que não guardem especificidade 

com o certame em referência. 
3.7. As empresas licitantes que optarem por enviar envelopes para sessão, deverão obriga-

toriamente, apresentar fora dos envelopes de habilitação e proposta de preços, os documentos ine-
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rentes ao credenciamento até as 13:45 horas do dia 23/12/2016, sob pena de serem consideradas 
descredenciadas e não participarem da sessão. (Anexo III) 

 
4. DA ESTIMATIVA DE PREÇO 

  4.1. Estima-se o valor mensal do objeto desta licitação em R$ 3.067,50 (três mil, sessenta e 
sete reais e cinquenta centavos) tomando-se por base a média aritmética simples dos valores das 
cotações constantes do quadro de pesquisa de preços, que ora fica fazendo parte integrante do 
presente processo, e correspondem aos preços dos serviços praticados no mercado. 
 

  5. DOS ENVELOPES 
5.1. Deverá ser entregue juntamente com os envelopes Proposta e Habilitação a Declara-

ção assinada pelo responsável ou preposto da empresa expressando que atende todas as exigên-
cias do Edital. (Anexo VI) 
  5.2. As licitantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte devem 
apresentar declaração subscrita pelo respectivo representante ou certidão expedida pela Junta Co-
mercial, comprovando a condição de ME / EPP, para efeito de obter os benefícios da LC 123/2006, 
alterada pela LC 147/2014, que deverá igualmente ser entregue fora dos envelopes de proposta e 
documentação. 
 5.3. A Declaração será entregue diretamente ao Pregoeiro. 
  5.4. Os envelopes deverão ser numerados como Envelope 01 (Proposta) e Envelope 02 
(Habilitação), conforme determina este Edital. 
  5.4.1 Envelope 01 – Proposta (Anexo V) 

5.4.2 - O Envelope 01 deverá conter em seu lado externo: 
- Processo nº 31/2016. 
- Pregão Presencial nº 03/2016. 

  5.4.3 - O Envelope 01 de deverá conter em lado interno: 
- Proposta em papel timbrado da empresa; 
- A proposta não poderá ter validade inferior a 60 (sessenta) dias; 
- A proposta deverá apresentada em valor unitário e global em moeda corrente; 
- Os valores deverão apresentar no máximo 02 (duas) casas decimais; 
- A proposta deverá ter assinatura do dirigente da empresa ou de seu representante 

legal. 
  5.5.1.  Envelope 02 – Habilitação 
  5.5.2.  O Envelope 02 deverá conter seu lado externo: 

- Processo nº 31/2016. 
- Pregão Presencial nº 03/2016. 

5.5.3.   O envelope 02 deverá conter no seu lado interno: 
- Habilitação Jurídica; 
- Regularidade Fiscal; 
- Qualificação Econômica/Financeira; 
- Qualificação Técnica; 
- Documentos complementares. 

 
6. Dos Documentos de Habilitação  

 6.1. Habilitação Jurídica  
6.1.1. Registro comercial, no caso de empresa Individual; 
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  6.1.2. Estatuto ou Contrato Social, devidamente registrado, em se tratando de sociedade 
comerciais, e no caso de sociedade por ações acompanhado de documentos de eleição de seus 
membros (apresentar consolidado e/ou cópia da última alteração devidamente registrada na junta 
comercial, se houver); 1 
  6.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
  6.1.4. Comprovação do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica Ativa - CNPJ; 2 
 6.2. Habilitação Fiscal 

6.2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede da lici-
tante ou outra prova equivalente, na forma da lei; 3 

6.2.2. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), de-
monstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais; 4  

6.2.3. Comprovação da regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT) 5, em conformi-
dade com a Lei nº. 12.440/2011.  

6.3. Qualificação Econômica / Financeira 
6.3.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida no prazo máximo de 90 (no-

venta) dias anteriores a sessão de entrega e abertura dos envelopes habilitação, pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, ou dentro do prazo constante no documento. 
  6.4. Qualificação Técnica Profissional 
  6.4.1 Atestado(s) de Capacidade Técnica, expedidos em papel timbrado por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, para comprovação de que a licitante forneceu ou vem fornecendo, o 
objeto deste edital, contendo os seguintes elementos: 
 6.4.1.1 nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emi-
tente do atestado; 
 6.4.1.2 nome e CNPJ da empresa que prestou os serviços; 
 6.4.1.3 descrição dos serviços; 
 6.4.1.4 período de execução dos serviços; 
 6.4.1.5 local e data da emissão do atestado; 
 6.4.1.6 identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado. 

                                            
1 O contrato social (ou equivalente) deverá ser apresentado contendo todas suas modificações, ou ainda, a última altera-

ção contratual. 
2 A Instrução Normativa SRF nº 200, de 13 de Setembro de 2002, dispõe que a comprovação será feita a partir do docu-

mento "Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral - CNPJ", obtida pelo site: 

 http://www.receita.fazenda.gov.br 
3 De acordo com a doutrina brasileira, a Administração pode exigir a Regularidade Fiscal para com as três esferas: Fede-

ral, Estadual e Municipal (Regularidade Fazendária), ou, somente para com a esfera necessária para o objeto licitado 

(Regularidade Fiscal). De notar que a prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreende: a Certidão Nega-

tiva de Débitos de Tributos e Contribuições Federais expedida Pela Secretaria da Receita Federal (e também obtida fa-

cilmente através do site http://www.receita.fazenda.gov.br/, com validade de seis meses) e a Certidão quanto à Divida 

Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional competente (obtida também pelo si-

tehttp://www.pgfn.fazenda.gov.br/ , com validade de 180 dias), de acordo com o Decreto a seguir: Decreto-Lei no 147, de 

3 de fevereiro de 1967. "Art. 62. Em todos os casos em que a lei exigir a apresentação de provas de quitação de tributos 

federais, incluir-se-á, obrigatoriamente, dentre aquelas, a certidão negativa de inscrição de dívida ativa da União, forneci-

da pela Procuradoria da Fazenda Nacional Competente". 
4 Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecida pelas Agências da Caixa Econômica Federal e obtida pelo si-

te http://www.caixa.gov.br/ , com validade de 30 dias. Esta certidão somente será válida se for NEGATIVA ou POSITI-

VA COM EFEITO DE NEGATIVA. No caso de certidão POSITIVA, somente será aceita se o licitante estiver discutindo 

o tributo em juízo (ou financiou o tributo), casos onde o licitante deverá juntar a petição inicial mais a certidão do objeto 

em pé do processo. 
5 A Lei de Licitações, alterada pela Lei nº 12.440/2011, exige do interessado em participar do certame licitatório a prova 

de sua regularidade trabalhista (art. 27, IV), a ser feita por meio da apresentação, dentre outros documentos, da CNDT 

atestando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (art. 29, V). 
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 6.5.  Documentos Complementares 
6.5.1. Declaração da Licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos), na forma do Anexo VII. 6 

6.6.1. Os licitantes que se enquadrarem a categoria de microempresa ou empresa de pe-
queno porte, após a etapa de lances, deverão apresentar toda a documentação exigida para habili-
tação, inclusive para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente al-
guma restrição. 

6.6.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a licitante será ha-
bilitada e declarada vencedora do certame na sessão do pregão, nos termos do art. 43, § 1º da Lei 
Complementar nº 123/06. Após a homologação o Pregoeiro notificará a licitante declarada vencedo-
ra para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, para regularizar a documentação e assinar o contrato 
ou retirar o instrumento equivalente; 

6.6.3. A intimação referida no subitem acima será imediatamente oportunizada após a ho-
mologação do certame. 
  6.6.4. A não-regularização da situação fiscal, no prazo e condições disciplinadas no subitem 
6.6.1, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edi-
tal, com base no art. 81 da Lei no 8.666/93 e art. 7º da Lei nº 10.520/02, sendo facultado à Adminis-
tração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
 6.6.5. Os documentos relacionados nos subitens 6.1.1, 6.1.2 e 6.1.3 do subitem 6.1., não 
precisarão constar do Envelope nº 2 - Documentação de Habilitação, se tiverem sido apresentados 
para o credenciamento neste Pregão e retidos pelo Pregoeiro. 

 
7. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

  7.1. No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão Presencial nº 03/2016.  

7.2. Devidamente credenciadas, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de ple-
no atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo IV do Edital e 
a declaração de enquadramento como empresa de pequeno porte ou microempresa. Em envelopes 
separados, deverão constar a proposta de preços e os documentos de habilitação.  

7.3. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento 
e, por conseqüência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.  

7.4. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabele-
cidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;  
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.  
7.5. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais lici-

tantes.  
7.6. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com ob-

servância dos seguintes critérios:  
a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela;  

                                            
6 A Constituição Federal de 1988, determina em seu artigo 7º, inciso XXXIII, a proibição de trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre a menores de 18 anos e a proibição de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de apren-

diz a partir dos 14 anos. Sua empresa deverá comprovar, através de declaração (conforme modelo anexo à lei Nº 

9.854/99, que regulamentou esta exigência), o cumprimento deste dispositivo. 
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  b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, partici-
parão dos lances verbais as licitantes ofertantes das 3 (três) melhores propostas, quaisquer que 
tenham sido os preços oferecidos.  
  c) no caso de empate dos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas na roda-
da de lances, ainda que ultrapasse o número de três empresas. 

7.7. Para efeito de seleção será considerado o preço mensal.  
7.8. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formu-

lar lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 
decrescente de valor.  

7.9. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances de R$ 50,00 (cinquenta re-
ais), aplicável inclusive em relação ao primeiro.  

7.10. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
etapa declinarem da formulação de lances.  

7.11. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não se-
lecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as sele-
cionadas o último preço ofertado.  

7.12. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redu-
ção do preço, se for o caso. 

7.13. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor pre-
ço, decidindo motivadamente a respeito.  

7.14. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da a-
presentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será 
juntada aos autos por ocasião do julgamento.  

7.14.1. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação de seu autor.  

7.15. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 
poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habi-
litação, inclusive mediante:  

a) substituição e apresentação de documentos, ou  
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  
7.15.1. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justifica-
da.  

7.15.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresenta-
dos os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  

7.16. Para aferir o exato cumprimento desta licitação, o Pregoeiro, se necessário, poderá 
promover diligências.  

7.17. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a lici-
tante será habilitada e declarada vencedora do certame.  

7.18. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habili-
tação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, 
decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e as-
sim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de ha-
bilitação, caso em que será declarado vencedor.  
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8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
01.000.0000.0.000 – Legislativa 
01.031.0000.0.000 – Ação Legislativa 
01.031.0001.0.000 – Câmara Municipal 
01.031.0001.2.001 – Manutenção das Atividades da Câmara 
3.3.90.39.00 – Serviços de Terceiros e Encargos - P. Jurídica 
Saldo da dotação p/ exercício de 2017 - R$.160.000,00 

 
9. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
9.1. No final da sessão o licitante que tiver interesse em interpor recurso deverá manifestar 

imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresen-
tações das razões do recurso, ficando os demais desde logo intimados para apresentar contrarra-
zões em igual numero de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurado vista imediata dos autos. 

9.2. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao licitante vencedor e o en-
caminhamento do processo a autoridade competente para homologação. 

9.3. Interposto o recurso o Pregoeiro poderá reconsiderar sua decisão ou encaminhá-la de-
vidamente a autoridade competente. 

9.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e homologará o procedimento. 

9.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

9.6. A adjudicação será feita na totalidade do objeto. 
 

10. DA VIGENCIA E CONDIÇÕES DO OBJETO DE LICITAÇÃO 
10.1. O objeto deste pregão terá vigência a partir de 1º/01/2017, com o competente ajuste 

firmado entre as partes para realização dos serviços pactuados, que poderão ser prorrogados até o 
limite máximo imposto pelo Art. 57, IV  da Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações. 

10.2. A licitante vencedora obriga-se a prestar os serviços constantes do objeto deste pre-
gão, sendo de sua inteira responsabilidade apresentar os relatórios de execução dos serviços, e 
que estejam em conformidade com a Legislação vigente. 
  10.3. Serão recusados os serviços que não atendam as especificações constantes neste 
Edital e que não estejam adequados ao objeto deste certame. 
 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 

da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprome-
tam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanci-
adas.  

11.2.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressa-
mente na própria ata.  

11.3. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 
propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.  

11.4. O resultado do presente certame será divulgado no jornal de circulação regional e no 
município. 
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11.5. Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à 
disposição para retirada no local onde foi realizado o Pregão.  

11.6. Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qual-
quer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pre-
gão.  

11.6.1. A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que encaminhará para o 
Pregoeiro, que junto com os membros da Equipe de Apoio, decidirá no prazo de até 1 (um) dia útil, 
anterior à data fixada para recebimento das propostas.  

11.6.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a reali-
zação do certame.  

11.7. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro e os Mem-
bros da Equipe de Apoio.  

11.8. Para dirimir quaisquer pendências deste certame, fica eleito o Foro da Comarca de 
Fartura - Estado de São Paulo, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE FARTURA,  
em 09 de Dezembro de 2016. 

 
 
 

 
JOÃO BATISTA MASSARUTI 

-Presidente da Câmara 
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Anexo I 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. Objetivo: contratação de serviços continuados de licença de uso, visando solução integrada tec-
nológica englobando programas de computador (sistemas), instalação, implantação, configuração, 
customização, atendimento e suporte técnico por diversos canais, treinamento e manutenção com 
atualizações, alterações legais, corretivas e evolutivas, importação/conversão de dados, conforme 
especificações constantes na descrição geral para todos os itens, referente a todos os sistemas a 
serem contratados, complementado pelos recursos específicos contidos nos descritivos de cada 
sistema 
 
2. Período de vigência: 12 (doze) meses com possibilidade de prorrogações e aditamentos, nos 
termos legais, com inicio do ajuste a partir de 1º/01/2017 
 
3. Descrição Geral: 

ESPECIFICAÇÃO DOS SISTEMAS 
 

Contabilidade Pública (Execução Orçamentária, Financeira e Patrimonial de acordo com as NB-
CASP); Recursos Humanos (Folha de Pagamento e Controle de Pessoal); Compras (Autorizações 
de Compras, Licitações, Contratos, Pregão); Controle de Patrimônio; Controle de Estoque de Mate-
riais; Suporte em relação as transmissões de dados ao Projeto Audesp Fase 1 e 2. 
 

REQUISITOS TÉCNICOS 
FUNCIONALIDADES DOS SISTEMAS 

 
Ser compatível com ambiente multiusuário, permitindo a realização de tarefas concorrentes; 
Utilizar em todo Sistema o ano com quatro algarismos; 
Prover o controle efetivo do uso do sistema, oferecendo total segurança contra a violação dos dados 
ou acessos indevidos às informações, através do uso de senhas, permitindo configuração das per-
missões de acesso individualizadas. 
Registrar nas inclusões e atualizações efetuadas pelos operadores autenticados do sistema, sobre 
telas de cadastros e movimentações, informações sobre qual usuário e em que data ocorreu a ope-
ração; 
Possuir atualização on-line dos dados de entrada, permitindo acesso às informações atualizadas 
imediatamente após o término da transação; 
A Solução deve ser baseada no conceito de controle de transação, mantendo a integridade do Ban-
co de Dados em quedas de energia e falhas tanto de software como de hardware; 
Possuir ferramentas que permitam o backup e restauração do Banco de Dados, sendo esses proce-
dimentos relativos à segurança da base de dados. 
Permitir personalizar os relatórios e telas do sistema, com a identificação do Órgão; 
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Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional dos mesmos em ar-
quivos, com saída em pen-drive ou disco rígido, com formatos HTML, PDF, XML e outros que per-
mitam ser visualizados posteriormente. 
Deve permitir também a seleção da impressora da rede para impressão do documento; 
Assegurar a integração de dados do sistema, garantindo que a informação seja alimentada uma 
única vez, independente do módulo que esteja sendo executado; 
Possuir ferramentas configuráveis que facilitem a exportação de dados, em arquivos em formato 
texto no padrão ASCII; 
Possuir teste de consistência de dados de entrada. Exemplo: validade de datas, campos com pre-
enchimento numérico, etc.; 
Garantir a integridade referencial de arquivos e tabelas. Exemplo:. não deve ser possível excluir um 
contribuinte que possua dívida; 
Garantir que o sistema aplicativo tenha integração total entre seus módulos ou funções; 
Os relatórios devem ter totalização a cada quebra de item e geral, para todos os valores monetários 
ou que necessitarem deste tipo de informação; 
Exibir mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro informando ao usuário um deter-
minado risco ao executar funções e solicitando sua confirmação para dar prosseguimento a tarefa; 
Permitir ao usuário acompanhar o andamento de operações mais demoradas em execução de for-
ma visual e clara, mostrando que o sistema está em operação; 
Utilizar banco de dados Oracle XE, onde o acesso deve ser nativo, não sendo aceita a comunicação 
via ODBC; 
O Sistema deve ser desenvolvido em tecnologia Servidor de Aplicação, que utiliza o método de mul-
ti-camadas; 
O aplicativo deverá permitir se executado pela internet em formato de mini-aplicativos (servlet). 
O acesso ao sistema deverá ser feito através de uma link o qual estará vinculado a um atalho na 
área de trabalho, não sendo necessárias intervenções técnicas na instalação, de nenhum outro sof-
tware a não ser de um pluging java que permitirá o funcionamento correto dos mini-palicativos (ser-
vlet) 
Os sistemas devem possuir documentação impressa em forma de diagramas demonstrando a mo-
delagem relacional das tabelas. 
Os softwares deverão ser integralizados à necessidade da administração e desenvolvidos pelos 
próprios licitantes, não sendo aceitas propostas de empresas representantes de softwares  de-
senvolvidos por terceiros. 
Todos os procedimentos e atendimentos deverão ser executados por profissionais registrados 
nas empresas licitantes, não sendo admitidos prestadores de serviços    terceirizados. 
A conversão total do banco de dados dos sistemas e dos documentos em “pdf” que se fizerem ne-
cessárias para o funcionamento do sistema, inclusive de exercícios anteriores, deverá ser realizada 
nas dependências da Câmara Municipal num prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da 
data de assinatura do contrato. 
 As estruturas dos dados a serem convertidos encontram-se disponíveis aos interessados na sede 
da Câmara Municipal; 
O licitante vencedor deverá realizar engenharia reversa para obter os dados a partir das bases atu-
ais que são utilizadas. 
A prestação de serviços em atendimento a necessidade de cada unidade administrativa, deverá ser 
realizada no Prédio da Câmara, em no máximo 12 (doze) horas após a solicitação. 
Todas as despesas decorrentes da prestação serviços, encargos sociais, fiscais, transporte, aco-
modações, alimentação será por conta do licitante. 
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SISTEMA DE CONTABILIDADE PÚBLICA (EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PA-

TRIMONIAL DE ACORDO COM AS NBCASP) 
 
Permitir o planejamento e execução das ações do Plano de Governo e dos recursos envolvidos a-
través do orçamento e do Plano Plurianual compatibilizando a disponibilidade de recursos com a 
despesa durante a execução do Orçamento aprovado, registrando automaticamente os fatos contá-
beis e dando suporte à programação financeira. Neste sistema estão compreendidos os módulos de 
Orçamento, Contabilidade Pública e Financeira especificados no Objeto desta licitação, podendo os 
respectivos serem disponibilizados através de executáveis distintos e integrados ou através de mó-
dulos em um único executável. 
 

FUNCIONALIDADES DO SISTEMA 
Elaboração e Programação Or-
çamentária: 
Planejamento das ações do Plano 
de Governo e dos Recursos envol-
vidos, permitindo a elaboração do 
Orçamento Anual de conformidade 
com o Plano Plurianual e da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, Atenden-
do as exigências do Projeto AU-
DESP do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo. 
 

Permitir a elaboração da proposta orçamentária para o exercí-
cio seguinte, compatibilização com o plano plurianual e diretri-
zes orçamentárias, conforme determina o artigo 5° da Lei n. 
101 de 04 de maio de 2000. 
Permitir a elaboração das propostas orçamentárias com valores 
diferenciados para o mesmo exercício financeiro; 
Disponibilizar, ao início do exercício, o orçamento aprovado 
para a execução orçamentária, caso a proposta orçamentária 
não seja aprovada, permite a liberação de duodécimo referente 
ao orçamento anterior conforme determina o Artigo 32 da Lei 
4.320/64; 
Permitir atualização total ou seletiva através de órgãos, unida-
des e categorias econômicas dos valores da proposta orçamen-
tária através da aplicação de percentuais aumentando ou dimi-
nuindo com opção de arredondamento; 
Permitir a preservação da proposta orçamentária enviada ao 
Poder Legislativo e as propostas emendadas, até a aprovação 
final. Podendo ser consultada através de todos os relatórios 
obrigatórios pela Lei 4.320/64; 
Permitir a gerência e a atualização das tabelas de classificação 
Econômica da Receita e da Despesa, do plano de Classificação 
da Funcional Programática e das Fontes de Recursos; 
Permitir a elaboração do orçamento até o nível de modalidade 
de aplicação, sendo informado até o nível de desdobramento 
da despesa (elemento e sub-elemento de despesa - Portaria 
448) durante a execução orçamentária (Art. 6º da Portaria 163); 
No cadastro de projetos e atividades permitir que seja informa-
da a situação, data de início, data de conclusão e descrição do 
objetivo do projeto conforme determina a Lei 101-Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal; 
Permitir quando na abertura de Créditos Adicionais, o controle 
dos limites de abertura conforme determinado da Lei Orçamen-
tária Anual, resguardando o histórico das alterações dos valo-
res e exigindo a informação da legislação de autorização; 
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Permitir a emissão de relatórios do Plano Plurianual. 
Permitir a emissão de todos os relatórios obrigatórios, objeti-
vando o disposto no artigo 50 inciso III da Lei Complementar 
101/2000 (LRF): 
- Anexo 01 – Demonstrativo da Receita e Despesa Segundo as 
Categorias Econômicas 
- Anexo 02 – Receitas Segundo as Categorias Econômicas 
- Anexo 02 – Natureza da Despesa Segundo as Categorias 
Econômicas 
- Anexo 02 – Consolidação da Despesa 
- Anexo 03 – Classificação da Receita 
- Anexo 04 – Classificação da Despesa 
- Anexo 06 – Programa de Trabalho de Governo 
- Anexo 07 – Demonstrativo de Funções, Subfunções e Pro-
gramas por Projetos e Atividades 
- Anexo 08 – Demonstrativo de Funções, Subfunções e Pro-
gramas 
- Anexo 09 – Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções  

 Permitir a emissão dos seguintes adendos do Orçamento: 
- Adendo – Sumário Geral da Receita por Fontes e Despesa 
por Funções de Governo 
- Adendo – Demonstrativo da Despesa por Órgãos 
- Adendo – Demonstrativo da Despesa por Funções 
- Adendo – Demonstrativo da Receita e Despesa 
- Adendo – Receita por Categorias Econômicas 
- Adendo – Receita e Despesa por Fontes de Recursos 
- Adendo – Receita por Fontes de Recursos 
- Adendo – Despesa por Fontes de Recursos 
- Adendo – Quadro de Detalhamento da Despesa 
- Adendo – Relação de Projetos e Atividades 
- Adendo – Relação de Projetos e Atividades (Detalhado) 
- Tabela explicativa da evolução da receita; 
- Tabela explicativa da evolução da despesa; 
- Especificação da receita por fonte e legislação. 

 Permitir a emissão de relatórios de controle dos índices de apli-
cação, previsto na proposta orçamentária, discriminando a ori-
gem e a aplicação dos recursos. 

Programação Financeira e Cro-
nograma de Desembolso:  
Compatibilizar a disponibilidade dos 
recursos, com a necessidade de 
despesas de modo a otimizar sua 
utilização. 

Permitir registrar as estimativas de transferências financeiras 
para os diversos meses do ano; 
Permitir estabelecer e registrar as cotas de desembolso 
mensais através de órgãos, unidades, fichas (dotações), natu-
reza de despesa e fonte/unidade, limitadas a estimativas de 
transferências, remanejando se necessário; 
Efetuar o controle das cotas financeiras mensais através de 
órgãos, unidades, ficha (dotações), natureza de despesa e 
fonte/unidade; 
Permitir a transferência automática dos saldos das cotas da 
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programação financeira de um mês para outro; 
Permitir a emissão de relatórios por cotas fixadas e Previsão 
da Receita Atualizada. 

Execução Orçamentária e Finan-
ceira:  
Controlar e apoiar a execução or-
çamentária e financeira compatibili-
zando as disponibilidades de recur-
sos, registrando automaticamente 
os fatos e atos contábeis, atenden-
do as exigências do Projeto AU-
DESP do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo. 

Permitir o controle das reservas de dotações orçamentárias, 
com opção de impressão no início do processo de compra, 
sendo integrado com a rotina de empenhos; 
Controlar os saldos das dotações orçamentárias diariamente 
não permitindo reservar ou empenhar sem que exista saldo de 
cota ou orçamentário; 
Permitir que os empenhos globais, estimativos e ordinários, 
sejam passíveis de complementação ou anulação parcial/total. 
Durante a digitação de empenhos permitir o controle da Porta-
ria 448 da Secretaria do Tesouro Nacional; 
Permitir informar a fonte de recurso na digitação de empenho, 
ou pagamentos; 
Na liquidação de despesa permitir que sejam informados os 
vencimentos das liquidações totais ou parciais, e os documen-
tos comprobatórios da despesa tais como: Nota Fiscal, Recibo, 
Faturas, Folha de Pagamento, Diárias, Bilhete de Passagens; 
Permitir informar as retenções nas liquidações que se aplicam; 
Nos atos da execução orçamentária e financeira, permitir que 
sejam usados o Empenho para o comprometimento dos crédi-
tos orçamentários, a Nota de Liquidação de despesas para a 
comprovação da entrega da mercadoria e ou a prestação de 
serviços e a Ordem de Pagamento para efetivação dos paga-
mentos; 
Permitir um controle por datas das operações orçamentárias e 
financeiras diário, semanal, quinzenal ou mensal, impedindo o 
usuário de qualquer alteração, inclusão ou exclusão nos regis-
tros; 
No cadastro de fornecedores o sistema não deve permitir ca-
dastrar fornecedores iguais, sendo controlado pelo CNPJ ou 
CPF; 
Efetuar o controle das cauções por contrato e suas respectivas 
baixas; 
Efetuar o controle dos convênios da Entidade contendo: dados 
gerais do convênio, objeto, participantes, publicações, presta-
ções de contas, Rescisões e conta bancária; 
Permitir que na digitação de empenhos quando informado o 
convênio se o mesmo estiver expirado o sistema irá avisar; 
Nos cadastros de Órgão e Unidade Orçamentária, permitir a 
inclusão do nome do responsável pela Unidade, o período de 
gestão, a data de criação, a legislação e a finalidade; 
Permitir iniciar o mês ou exercício, mesmo que não tenha ocor-
rido o fechamento do anterior. 
Durante o preenchimento do empenho permitir informar os da-
dos do processo licitatório (modalidade, número do processo, 
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data homologação, causa da dispensa e contrato); 
Disponibilizar rotina que permite o acompanhamento do limite 
da autorização legal para criação de créditos adicionais de a-
cordo com os critérios estabelecidos na Lei de Orçamento e na 
LDO; 
Permitir um controle de custos dos gastos por tipo de despe-
sas, tais como: despesas com energia elétrica, telefone, etc..., 
conforme determina o artigo 50 Parágrafo 3º da LRF; 
Permitir um controle das obras executadas pela Entidade; Per-
mitir a transferência automática para o exercício seguinte dos 
saldos de balanço no encerramento do exercício; 
Permitir o controle dos adiantamentos de despesas de viagens, 
pronto pagamento e diárias, sendo Execução Orçamentária e 
Financeira: Controlar e apoiar a execução orçamentária e fi-
nanceira compatibilizando as disponibilidades de recursos, re-
gistrando automaticamente os fatos e atos contábeis, atenden-
do as exigências do Projeto AUDESP do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo. 
Controlar a liberação, a prestação de contas e o número de 
adiantamentos a serem liberados através de parametrização, 
após a liberação permite a geração automática dos empenhos, 
liquidações e ordens de pagamentos quando se tratar de orça-
mentários, quando o controle for extra-orçamentário efetua au-
tomaticamente a geração de empenho estimativo e ordem de 
pagamento extra-orçamentária, sendo efetuados todos os lan-
çamentos no Ativo e Passivo compensado; 
Efetuar a exportação automática dos dados nas Prestações de 
Contas  diretamente na Planilha disponibilizada pelo Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo; 
Efetuar a geração do arquivo texto dos dados da Ordem Crono-
lógica de Pagamentos para importação no programa disponibi-
lizado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 
Permitir que ao final do exercício os empenhos que apresenta-
rem saldo possam ser inscritos em restos a pagar, de acordo 
com a legislação; 
Controlar os tipos de anulações de restos a pagar conforme 
determina a Lei 101 – Lei de Responsabilidade Fiscal, com 
possibilidade de registro de histórico; 
Permitir que na rotina de anulação de empenho seja informado 
o motivo da anulação: “Insuficiência Financeira”, “Despesa In-
devida” e “Despesa Não Processada” com possibilidade de re-
gistro de histórico; 
Permitir a emissão de relatórios para controle das reservas, 
como: 
- Emissão da nota de reserva; 
- Emissão da nota de anulação de reserva; 
- Relação de Reserva de Dotação com Saldo 
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- Extrato de Reserva; 
Emitir relatórios das despesas orçamentárias: empenhada, li-
quidada, paga e a Pagar, permitindo ao usuário solicitar por: 
- Dotação Orçamentária (fichas) 
- Fornecedor 
- Elemento 
- Órgão 
- Unidade 
- Centro de Custos 
- Convênio 
- Fundo 
- Fonte 
- Ficha e Fornecedor 
- Fornecedor e Período 
- Ficha e Período 
Permitir a emissão de extratos: 
- Empenho 
- Fornecedor 
Permitir a emissão de Balancetes mensais da: 
- Balancete Contábil; 
- Balancete Financeiro; 
- Balancete Financeiro por Fundo; 
- Receita Orçamentária e Extra; 
- Despesa – Geral (orçamentário e extra) até o nível da Portaria 
448. 
- Resumo Financeiro 
Permitir a emissão de relatórios para controle de: 
- Créditos Adicionais; 
- Posição atual das Dotações quanto á situação da despesa 
(empenhada e liquidada); 
- Demonstrativo de Gastos com Pessoal e Encargos; 
- Prestações de Contas por Convênio, sendo detalhado as ar-
recadações, as movimentações da despesa e o saldo. 
- Restos a pagar que apresente, por exercício, os valores pro-
cessados e não processados: por fornecedor; dotação orça-
mentária; por unidade orçamentária e dotação e um Geral; 
- Restos a Pagar por Função e Subfunção conforme Instruções 
do TCE-SP; 
- Relatório de Créditos Adicionais Suplementares no modelo 
exigido pelo T.C.E. – São Paulo; 
Possibilitar a emissão de empenho com base na disponibilidade 
orçamentária, de cada ficha, permitindo a elaboração do empe-
nho somente com disponibilidade de recursos orçamentários 
ligados as fontes de recursos financeiros lançados em conta 
corrente contábil de acordo com o Projeto AUDESP do TCE. 
Permitir o controle de numeração de guias de arrecadações; 
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Tesouraria:  
Efetuar o controle das transferên-
cias de recursos financeiros e des-
pesas  

Efetuar lançamentos de variações patrimoniais automáticos das 
Alienações de Bens; 
Controlar os saldos bancários e contábeis no momento do lan-
çamento; 
Permitir que as retenções dos pagamentos sejam lançadas au-
tomaticamente no movimento de receitas; 
Permitir vincular as contas bancárias pertinentes as fontes de 
recursos (transferências) para pagamento somente de despe-
sas consignadas nas respectivas dotações orçamentárias; 
Permitir a emissão de relação de ordem bancária; 
Permitir a emissão de cheques; 
Permitir o controle do caixa gerencial com opções de transfe-
rência de numerários. E ao final do dia o fechamento se con-
centre no caixa gerencial; 
Conter rotina de conciliação bancária sendo informado o saldo 
do banco, o saldo conciliado com opção para cadastrar as mo-
vimentações pendentes e permitir a emissão do relatório da 
conciliação; 
Permitir a emissão dos seguintes relatórios: 
- Demonstração de Saldos Bancários; 
- Boletim Diário do Financeiro; 
- Demonstrativo Financeiro do Caixa; 
- Demonstração diária de transferências concedidas e recebi-
das, e despesas realizadas, orçamentária e extraorçamentária 
(Livro Caixa); 
- Emissão do termo de conferência de caixa 

Contabilidade:  
Ter por finalidade o registro dos 
atos e fatos administrativos do Mu-
nicípio, atendendo as exigências do 
Projeto AUDESP do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo. 

Permitir a utilização do plano de contas com codificação de no 
mínimo12 algarismos; 
Efetuar os lançamentos automáticos das variações patrimoni-
ais, sendo: das aquisições de bens durante a liquidação da 
despesa, das amortizações das dívidas durante os processos 
de pagamentos; 
Assegurar que as contas só recebam lançamentos contábeis 
no último nível de desdobramento do Plano de Contas; 
Admitir a utilização de históricos padronizados e históricos com 
texto livre; 
Não permitir a exclusão ou cancelamento de lançamentos con-
tábeis processados; 
Permitir estornos de lançamentos contábeis nos casos em que 
se apliquem; 
Disponibilizar consultas à movimentação e saldo de contas de 
qualquer período do exercício; 
Permitir utilizar tabela que defina igualdades contábeis entre 
contas ou grupo de contas, para auxiliar na apuração de impro-
priedades contábeis; 
Permitir a utilização de eventos. O usuário deverá ter acesso à 
tabela para inclusões, exclusões ou alterações de eventos, ob-
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servadas a filosofia de contabilização adotada no Plano de 
Contas; 
Utilizar calendário de encerramento contábil para os diferentes 
meses, não permitindo lançamentos nos meses já encerrados; 
Disponibilizar relatório ou consulta de inconsistência na contabi-
lização diária, com destaque para as contas com saldo inverti-
do; 
Emitir relatórios, permitindo a solicitação por período do Balan-
cete Contábil; 
Emitir relatórios sob solicitação, permitindo a solicitação por 
período do: 
Diário e Razão; 
Registro e Empenho da Despesa; 
Registro da Despesa Paga e 
Registro Analítico da Receita. 
Emitir os relatórios da Prestação de Cotas previstos na Lei 
4.320/64, com emissão de todos os relatórios obrigatórios; 
Anexo 01 – Demonstrativo da Receita e Despesa Segundo as 
Categorias Econômicas 
Anexo 02 – Consolidação da Despesa Geral 
Anexo 02 – Natureza da Despesa Segundo as Categorias Eco-
nômicas 
Anexo 02 – Receita Segundo as Categorias Econômicas 
Anexo 06 – Programa de Trabalho do Governo 
Anexo 07 – Demonstrativo de Funções, Programas e SubPro-
gramas por Projetos e Atividades 
Anexo 08 – Demonstrativo de Funções, Sub-Funções e Pro-
gramas 
Anexo 09 – Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções 
Anexo 10 – Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada; 
Anexo 11 – Comparativo da Despesa Autorizada com a Reali-
zada; 
Anexo 12 – Balanço Orçamentário; 
Anexo 13 – Balanço Financeiro; 
Anexo 14 – Balanço Patrimonial; 
Anexo 15 – Demonstrativo das Variações Patrimoniais; 

Características Técnicas Especí-
ficas: 

Cadastros de Senhas; 
Liberações de acesso ao sistema por unidades orçamentárias e 
fichas (dotações); 
Possuir Ajuda on-line, de legislações pertinentes a Contabilida-
de Pública tais como: Constituição Federal, Emendas Constitu-
cionais 19, 25 e 29, Lei Complementar 101/00 (Lei de Respon-
sabilidade Fiscal) Lei 10.028 dos Crimes fiscais; Lei 4.320/64, 
Portarias Interministeriais, Instruções do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo. 

 
CARACTERÍSTICAS DO SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS 
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FOLHA DE PAGAMENTO 
 
Apoiar a Administração de Recursos Humanos propiciando o gerenciamento dos processos de Ad-
ministração de Pessoal, com base em informações de admissão, qualificação profissional, evolução 
salarial, lotação e outros dados de assentamento funcional e pagamento de pessoal. 
 
FUNCIONALIDADES DO SISTEMA 

Permitir a captação e manutenção de informações pes-
soais de todos os servidores com no mínimo os seguintes 
dados: Matricula, Nome, Filiação, Data de Nascimento, 
Sexo, Grau de Instrução, estado Civil, Fotografia, Ende-
reço, CPF, PIS, RG (Número, Órgão Expedidor e Data de 
Expedição), Carteira de Trabalho (Nº e Série), Carteira de 
Habilitação, Naturalidade, Nacionalidade, Tipo Sangüí-
neo, Identificar se é Deficiente Físico; 
Permitir a captação e manutenção de informações do 
vínculo que o servidor teve e/ou tem com o Órgão, com 
no mínimo os seguintes dados: Regime Jurídico, Vínculo, 
Cargo, Salário, Carga Horária Semanal, Data de Nomea-
ção, Data de Posse, Data de Admissão, Data de Término 
de Contrato Temporário, Lotação, Unidade Orçamentária, 
horário de Trabalho, tipo de ponto, local de Trabalho; 
Permitir a captação e manutenção de informações da 
Qualificação profissional incluindo a escolaridade, forma-
ção, treinamentos realizados e experiências anteriores. 
Controlar os dependentes de servidores para fins de salá-
rio família e imposto de renda realizando a sua baixa au-
tomática na época devida conforme limite e condições 
previstas para cada dependente; 
Permitir o cadastramento de servidores em diversos re-
gimes jurídicos, tais como: Celetistas, Estatutários, e 
Contratos Temporários; 
Permitir o cadastramento de Pensões Judiciais com o 
Nome da Pensionista, CPF, Data de Inclusão, Banco e 
Conta para Pagamento, Dados para Cálculo (Percentual, 
Valor Fixo, Salário Mínimo); 
Permitir o cadastramento de todas as referências salari-
ais contendo no mínimo o símbolo da referência e o histó-
rico dos valores salariais para cada referência; 
Permitir o cadastramento de todos os cargos do quadro 
de pessoal de natureza efetivo, comissionado e temporá-
rio com no mínimo a Nomenclatura, Natureza, Grau de 
Instrução, CBO, Referência Salarial Inicial e Quantidade 
Criada; 
Validar dígito verificador do número do CPF; 
Validar dígito verificador do número do PIS; 

Cadastro de Pessoal:  
Manter a base de dados atualizada com 
as informações pessoais e funcionais, 
principais e acessórias, necessárias à 
gestão dos recursos humanos e ao pa-
gamento do 
pessoal. 

Permitir o reajuste parcial ou global das referências sala-
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riais; 
Emitir as fichas de dados cadastrais dos servidores; 
Localizar servidores por Nome; 
Localizar servidores por CPF; 
Localizar servidores por Identidade; 
Localizar servidores por Data de Nascimento; 
Emitir relatório com a movimentação de pessoal no perí-
odo: admitido(s), demitido(s), cedido(s) e recebidos(s) em 
cessão; 
Manter o cadastro de todos os períodos aquisitivos de 
férias dos servidores desde a admissão até a exonera-
ção, possibilitando a parametrização do período de aqui-
sição. 
Permitir o lançamento de mais que um período de gozo 
para o mesmo período aquisitivo de férias controlando o 
saldo restante dos dias de férias. 
Permitir o lançamento de férias em gozo e pecúnia para o 
mesmo período aquisitivo controlando o saldo restante 
dos dias de férias. 
Permitir o pagamento de 1/3 de férias integral ou propor-
cional a cada período de gozo lançado. 
Emitir relação de férias vencidas  
Emitir relação de férias a vencer  

Férias:  
Manter o controle de todas as informa-
ções referente aos períodos aquisitivo e 
gozo de férias dos servidores. 

Emitir os Avisos de Férias 
Manter o cadastro de todos os períodos aquisitivos, pos-
sibilitando a parametrização do tempo de aquisição da 
licença prêmio dos servidores desde a admissão até a 
exoneração, como por exemplo, Qüinqüênio ou Biênio ou 
triênio. 
Permitir o lançamento de mais que um período de gozo 
para o mesmo período aquisitivo de licença prêmio con-
trolando o saldo restante dos dias. 

Licença Prêmio:  
Manter o controle de todas as informa-
ções referente aos períodos aquisitivo e 
gozo de Licença prêmio dos servidores. 

Permitir o lançamento de licença prêmio em gozo e pe-
cúnia para o mesmo período aquisitivo controlando o sal-
do restante dos dias. 
Permitir o lançamento de no mínimo as licenças por moti-
vo de: Doença do Servidor e Acidente de Trabalho. 
Efetuar consulta de afastamentos em tela ou relatório por 
tipo de afastamento. 

Segurança e Medicina do Trabalho:  
Manter o registro histórico de todas as 
licenças e afastamentos dos servidores, 
controlando por tipo de afastamento, do-
ença, período, etc. Efetuar consulta de afastamentos em tela ou relatório por 

período. 
Atos Administrativos: 
Manter o registro histórico de todas as 
Portarias, Decretos e termos expedidos 
para os servidores mantendo atualizado o 
currículo funcional do servidor para con-
sulta. 

Gerar o ato administrativo do lançamento de licenças e 
afastamentos. 
Gerar o ato administrativo do lançamento de férias de 
gozo e/ou pecúnia. 
Gerar o ato administrativo do lançamento de licença prê-
mio gozo e/ou pecúnia. 
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Gerar o ato administrativo do lançamento de licença sem 
vencimento. 
Gerar o ato administrativo do lançamento de licença gala. 
Gerar o ato administrativo do lançamento de licença nojo. 
Gerar o ato administrativo do lançamento de suspensão 
do servidor. 
Permitir a visualização dos atos expedidos em tela, papel 
ou em arquivo HTML para publicação na Internet. 

Faltas e Afastamentos:  
Permitir o cadastramento das faltas e a-
fastamentos propiciando seu tratamento 
pela Folha de Pagamento. 

Efetuar o lançamento de todas as licenças que não ne-
cessitam de perícia médica informando no mínimo: identi-
ficação do servidor, tipo de licença, documento apresen-
tado, data de início e término da licença. 
Permitir o lançamento de no mínimo as seguintes licen-
ças: Licença Gala, Licença Nojo e Licença sem Venci-
mento. 
Permitir o lançamento de no mínimo as seguintes ocor-
rências, com a informação da data da ocorrência: Falta 
Abonada, Falta Injustificada e Suspensão. 
Controlar os lançamentos de Falta Abonada não permi-
tindo inserir além do limite estabelecido por parâmetro, 
pelo próprio usuário. 

Vale Transporte:  
Efetuar o controle da compra, requisição, 
distribuição e devolução do vale transpor-
te. 

Permitir o cadastramento das empresas que fornecem o 
vale transporte. 
Permitir a parametrização dos roteiros para os quais se-
rão utilizados os passes. 
Permitir o registro da quantidade de passes diários utili-
zados pelo servidor no percurso de ida e volta ao local de 
trabalho. 
Permitir a parametrização dos códigos para desconto do 
vale transporte em folha de pagamento. 

Contagem de Tempo de Serviço: Permitir a contagem de tempo de serviço para os seguin-
tes fins: Licença Prêmio, Férias, Adicional por Tempo de 
Serviço, Sexta-Parte. 
Permitir a parametrização das regras para contagem de 
tempo de serviço individualizado para cada finalidade. 
Por exemplo: Determinada licença, quando exceder a 
uma quantidade de dias, pode provocar a perda de um 
período de Licença Prêmio. 
Emite Certidão de Tempo de Serviço para Aposentaria; 

Folha de Pagamento: 
Permitir a parametrização dos cálculos, o 
processamento, pagamento e o recolhi-
mento das guias  

Permitir o processamento das folhas de: Pagamento 
Mensal, Rescisão, Adiantamento de Férias, Licença Prê-
mio, adiantamento de Décimo Terceiro Salário, Décimo 
Terceiro Salário e Complementar; 
Permitir o processamento de várias folhas de pagamento 
para a mesma referência, separando por grupo de servi-
dores de mesmo vínculo ou mesmo regime ou mesma 
data de pagamento, por cargo, faixa salarial e unidade 
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orçamentária; 
Permitir o processamento de folha de rescisão individual 
ou coletiva com cálculos de férias indenizadas, propor-
cionais e 13º salário automaticamente, sem a necessida-
de de lançamento avulso na folha; 
Emitir Termo de Rescisão; 
Emitir Termo de Exoneração (Servidores Estatutários); 
Controlar os vencimentos e descontos permitidos em ca-
da regime de trabalho, impossibilitando que seja efetuado 
o lançamento de um vencimento ou desconto exclusivo 
de um regime em um outro; 
Gerenciar a Folha de Adiantamento de Férias de maneira 
que ela seja processada com as informações dos dias de 
pecúnia e/ou gozo lançadas nas férias, não permitindo 
duplicidade de lançamento em variável na folha de pa-
gamento; 
Permitir simulações parciais ou totais da folha de paga-
mento; 
Gerar automaticamente os valores relativos a salário fa-
mília dos dependentes; 
Possuir rotinas de cálculos através de fórmulas e expres-
sões, para qualquer vencimento e desconto, tornando o 
cálculo da folha totalmente parametrizado e administrado 
pelo próprio usuário do sistema; 
Calcular e processar os valores relativos a contribuição 
individual e patronal para previdência; 
Gerar arquivo SEFIP e RE para importação no software 
da Caixa Econômica Federal; 
Emitir Folha Analítica Geral, possibilitando a separação 
por grupo de servidores de mesmo vínculo ou mesmo 
regime ou mesma data de pagamento, por cargo, faixa 
salarial e unidade orçamentária; 
Emitir o Mapa Financeiro com o resumo dos vencimentos 
e descontos; 
Permitir inclusão de valores variáveis na folha como os 
provenientes de horas extras, empréstimos, descontos 
diversos e ações judiciais; 
Permitir a importação de dados, via arquivo texto, de va-
lores a serem consignados em folha; 
Emitir resumo dos valores líquidos da folha por banco e 
fonte de recurso; 
Gerar arquivo texto para disponibilizar dados financeiros 
em contracheque na Internet; 
Gerar as informações anuais para a DIRF, nos padrões 
da legislação vigente,via arquivo texto para a importação 
no software da Receita Federal; 
Gerar as informações anuais para a RAIS, nos padrões 
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da legislação vigente, via arquivo texto para importação 
no software do SERPRO; 
Gerar as informações de admissão e rescisão necessá-
rias ao CAGED, via arquivo texto, para importação no 
software do Ministério do Trabalho; 
Possibilitar a inclusão na folha de pagamento dos servi-
dores autônomos; 
Gerar Recibo de Pagamento de servidores Autônomos 
(RPA); 
Manter histórico para cada servidor com detalhamento de 
todos os pagamentos e descontos, permitindo consulta 
ou emissão de relatórios; 
Emitir contracheques, permitindo a inclusão de textos e 
mensagens em todos os contracheques ou para determi-
nados servidores; 
Permitir a geração de arquivos para crédito em conta cor-
rente da rede bancária, emitindo relação dos créditos 
contendo matrícula, nome, conta corrente e valor a ser 
creditado; 
Emitir relação das despesas orçamentárias e extra-
orçamentárias a serem contabilizadas; 
Possuir rotinas de controle e cálculo parametrizado para 
pagamento das pensões judiciais, a partir do desconto 
efetuado para o servidor, incluindo depósito em conta; 
Emitir relação dos valores consignados em folha com op-
ção de geração em arquivo texto; 
Permitir o lançamento diário das informações que influen-
ciam no cálculo e pagamento, na data em que ocorreram 
e uma única vez no local de origem. Estas informações 
deverão ser processadas automaticamente na folha de 
pagamento para qual foram designadas. Não será permi-
tido o lançamento de uma informação mais que uma vez. 
O Sistema deverá efetuar o processamento da folha de 
pagamento, sem que seja necessário paralisar os setores 
que efetuam lançamentos e/ou consultas. 
 

 
CARACTERÍSTICAS DO SISTEMA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

  
Controlar o processo licitatório, o vencimento de registro cadastral de fornecedor, os contratos e as 
aquisições de bens e serviços. Neste sistema estão compreendidos os módulos de Compras, Licita-
ções, Contratos e Pregão. 
 
FUNCIONALIDADES DO SISTEMA 
Registrar os processos licitatórios identificando número do processo, objeto, requisições de compra a 
atender, a modalidade de licitação e datas do processo; 
Possuir meios de acompanhamento de todo o processo de Abertura e Julgamento da Licitação, regis-
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trando a Habilitação, Proposta Comercial, Interposição de Recurso, Anulação, Adjudicação e emitindo 
Mapa Comparativo de Preços; 
Permitir a elaboração do cronograma de licitação; 
Permitir o cadastramento das comissões julgadoras: especial, permanente, servidores e leiloeiros, 
informando as portarias e datas de designação ou exoneração e expiração; 
Permitir as seguintes consultas a fornecedores: 
a) Fornecedores de determinado produto; 
b) Licitações em que um fornecedor participou; 
c) Fornecedores que participaram/venceram licitações em um período; 
Permitir consulta ao preço praticado nas licitações, por fornecedor ou material; 
Permitir o registro das requisições de compras e a emissão de relatório consolidado por material ou 
serviço solicitado; 
Permitir consulta a requisição de compra informando em que fase do processo licitatório ela se encon-
tra; 
Registrar e controlar os contratos (objeto, valor contratado, vigência e penalidades pelo não cumpri-
mento) e seus aditivos, reajustes e rescisões, bem como o número das notas de empenho; 
Integrar com a Execução Orçamentária para a geração automática das notas de empenho; 
Integrar os cadastros de fornecedores, materiais e centros de custo (grupos de despesa) entre os sis-
temas de Contabilidade, Compras e de Materiais; 
Registrar no Cadastro de Fornecedores a inabilitação por suspensão ou rescisão do contrato, contro-
lando a data limite da inabilitação; 
Informar quanto a inadimplência fiscal do fornecedor; 
Emitir etiquetas e malas diretas para fornecedores; 
Permitir o parcelamento e/ou cancelamento de ordens de compra; 
Permitir gerar a relação mensal de todas as compras feitas, para envio ao TCU, exigida no inciso VI, 
do Art. 1º da Lei 9755/98; 
Gerar e emitir relatório dos contratos, possibilitando o acompanhamento dos prazos de vencimento 
dos mesmos; 
Realizar controle mensal e anual dos gastos por fornecedor, no exercício, das compras diretas; 
Permitir controlar todo o processo de compra por unidade gestora; 
Permitir controlar normas técnicas por item de material; 
Permitir filtrar grupo de material na requisição; 
Permitir pesquisar preço praticado em aquisições realizadas para estimativa de valores para novas 
compras; 
Permitir licitar por pregão presencial; 
Permitir controlar registro de preços; 
Permitir reajustar valor por reequilíbrio econômico financeiro. 
 

CARACTERÍSTICAS DO SISTEMA DE PATRIMÔNIO 
 
Efetuar o controle físico-financeiro dos bens móveis e imóveis. 
 
FUNCIONALIDADES DO SISTEMA 
Permitir o controle dos bens patrimoniais; 
Permitir o controle dos bens recebidos ou cedidos em comodato a outros órgãos da administração 
pública; 
Possuir rotinas de reavaliação, depreciação, baixa e incorporação de bens utilizando tabelas parame-
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trizáveis, onde couber; 
Manter o controle do responsável e da localização dos bens patrimoniais de forma histórica; 
Emitir e registrar Termo de Guarda e Responsabilidade, individual ou coletivo (setorial) dos bens; 
Permitir o registro da abertura e do fechamento do inventário, bloqueando a movimentação ou desti-
nação de bens durante a sua realização; 
Permitir o registro pelo responsável da conformidade ao inventário; 
Emitir relatório do inventário dos bens por unidade administrativa, por setor e por responsável; 
Emitir relatório de bens em inventário, informando: 
Localizados e pertencentes ao setor; 
Localizados, mas pertencentes a outro setor; 
Não localizados; 
Permitir a transferência pela comissão de inventário de bens localizados mas pertencentes a outro 
setor, durante o inventário; 
Permitir o controle da destinação dos bens patrimoniais em desuso (alienação, cessão e baixa); 
Fornecer dados para contabilização da liquidação da despesa, destinação, depreciação e reavaliação 
de bens; 
Manter controle sobre o vencimento dos prazos de garantia do fabricante ou do mantenedor de bens; 
Registrar e emitir relatórios das manutenções preventivas e corretivas dos bens para auxiliar na ges-
tão patrimonial; 
Permitir a consulta aos bens por diversos critérios como código de identificação, localização, natureza 
ou responsável; 
Permitir a impressão de etiquetas de controle patrimonial em código de barras para leitura ótica; 
Efetuar controle de codificação de Centro de Custo por ano; 
Emitir relatório tipo histórico, onde esteja discriminado toda a vida útil do bem; 
Permitir controlar a localização dos bens por dependência de centros de custo; 
Permitir controlar todo o patrimônio por unidade gestora; 
Permitir configurar identificação automática de bens com garantia e/ou seguro a vencer; 
 
 CARACTERÍSTICAS DO SISTEMA CONTROLE DE MATERIAIS  
 
 Controlar o recebimento, armazenamento, requisição e distribuição dos materiais em estoque. 
 
FUNCIONALIDADES DO SISTEMA 
Processar as requisições de material; 
Efetuar a baixa automática no estoque pelo fornecimento de material; 
Permitir consultas ao catálogo de materiais por código ou descrição de item; 
Possuir controle da localização física do material em estoque (almoxarifado, depósito, estante e pra-
teleira); 
Utilizar o conceito de Centros de Custo na distribuição de materiais, para apropriação e controle do 
consumo; 
Emitir relatórios de consumo e, quando ocorrer atendimento parcial de requisição, relatório de de-
manda reprimida por Centro de Custo; 
Permitir o gerenciamento integrado dos estoques de materiais existentes nos diversos almoxarifa-
dos, informando também quantidades em fase de 
aquisição; 
Controlar ponto de reposição, estoque mínimo, médio e máximo; 
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Emitir requisição de compra dos materiais; 
Registrar o recebimento parcial ou total dos materiais relativos a uma requisição de compra, efetu-
ando o atendimento das requisições de materiais 
pendentes; 
Permitir consultas ao estoque por código e descrição de item; 
Controlar o preço de cada item de material utilizando este valor na distribuição e na apropriação de 
custo aos Centros de Custo; 
Fornecer dados para a contabilização da liquidação da despesa, destinação e transferências de ma-
terial entre  almoxarifados; 
Possuir integração com o Sistema Integrado de Administração Orçamentária e Financeira, contabili-
zando automaticamente a liquidação da despesa; 
Emitir relatório mensal e anual da movimentação, por almoxarifado e consolidado; 
Emitir demonstrativo dos materiais sem movimentação por um determinado período; 
Emitir etiquetas de prateleiras para identificação dos materiais em estoque; 
Permitir o registro da abertura e do fechamento do inventário bloqueando a movimentação durante a 
realização do acerto de inventário entre almoxarifado e centro de custo 
Emitir relatório de inventário por almoxarifado e geral; 
Registrar e permitir consulta do movimento analítico por material (entradas, saídas, devoluções e 
transferências). 
Controlar de forma integrada os materiais de mais de um almoxarifado. 
Permitir controlar a localização dos bens por dependência de centros de custo; 
Efetuar o controle de materiais provenientes de doação; 
Permitir consultar materiais a receber provenientes de autorizações de compras; 
Registrar a saída parcial ou total relativo a uma requisição de materiais 
Permitir consulta de requisições de Materiais informando se a requisição está pendente, se foi aten-
dida parcialmente, completamente ou se respectiva foi cancelada. 
Permitir controlar todo o almoxarifado por unidade gestora; 
Permitir controlar normas técnicas por item de material; 
Permitir controlar lotes; 
Permitir controlar validades; 
Permitir configurar identificação automática para vencimento de validade; 
Permitir bloquear movimentação de mês anterior ao mês atual; 
Permitir configurar ano e mês de movimento individualizado por almoxarifado; 
Permitir configurar acesso por usuário e almoxarifado; 
Permitir configurar almoxarifado padrão na carga do sistema; 
Permitir controlar cotas de materiais. 
 
 CARACTERÍSITCAS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ASSESSORIA NAS TRANSMISSÕES 

DE DADOS AO PROJETO AUDESP 
 
Tem por objetivo a assessoria nas transmissões dos dados ao Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, através do Projeto Audesp. 
A Licitante enviará as informações relacionadas no calendário anual deste projeto referente as fases 
1 e 2, sendo que a Câmara disponibilizará tais informações com pelo menos 7 dias de antecedência 
do vencimento de cada prazo. 
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Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) 
Leis de Criação e Regulamentação da Entidade 
Audiências Públicas (Elaboração, Aprovação e Acompanhamentos) 
Atas, pareceres e Conselhos 
Planejamento – Leis 
Balancetes Contábeis, Isolados e Consolidados 
Leis de Adiantamentos 
Leis, Normas, Plano, Ensino 
2ª.fase do Projeto Audesp 
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Anexo II 
  

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 
 
 Contrato n° ..../2016 

 
Pelo presente contrato de prestação de serviços especializados, que entre si celebram, de um lado 

a Câmara Municipal de Fartura, situada à Rua ........., neste Município de Fartura/SP, inscrita no CNPJ sob 
n.º ........., doravante designada "CONTRATANTE", neste ato representado pelo Presidente Senhor 
................, brasileiro, casado, vereador, RG. nº ................. CPF nº  ....., residente e domiciliado na Rua ....... 
nº .... , neste Município de Fartura, e de outro lado, a Empresa .................................., CNPJ.........., estabele-
cida à Rua.................em ..........,  representada pelo Sócio Diretor Senhor ........., brasileiro,............, RG. nº 
.........., CPF nº ............, residente e domiciliado na Rua ........., nº..., no Município de .........., doravante desig-
nada "CONTRATADA", pactuam o presente Contrato, cuja celebração foi autorizada em razão de determina-
ção de despacho e nos autos do Processo Licitatório n° 31/2016 - Pregão Presencial n° 03/2016, que é regi-
do pela Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, LC nº 123, de 14/12/2006, LC nº 147, de 07/08/2014 e subsidi-
ariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e suas atualizações posteriores, atendendo as cláusulas e 
condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
OBJETO 
A Contratada se compromete a conceder licença de uso, visando solução integrada tecnológica englobando 
programas de computador (sistemas), instalação, implantação, configuração, customização, atendimento e 
suporte técnico por diversos canais, treinamento e manutenção com atualizações, alterações legais, correti-
vas e evolutivas, importação/conversão de dados, conforme especificações constantes na descrição geral 
para todos os itens, referente a todos os sistemas a serem contratados, complementado pelos recursos es-
pecíficos contidos nos descritivos de cada sistema, na conformidade do Termo de Referência do Edital de 
Pregão nº 03/2016. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
DO VALOR E PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
a) Pela execução dos serviços de que trata a cláusula primeira supra, a CONTRATANTE pagará à CON-
TRATADA o montante total de R$.......... distribuídos em 12 (doze) parcelas iguais mensais de R$........ (.......). 
b) O prazo de vigência do contrato da presente licitação será de 12 (doze) meses, com início em 1º/01/2017 
e término previsto para 31/12/2017, podendo ser prorrogado até o limite imposto pelo Art. 57, IV da Lei 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
DA FORMA DE PAGAMENTO  
a) O pagamento será efetuado até o 10º dia do mês subseqüente ao da entrega efetiva do objeto/prestação 
dos serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal  
b) O pagamento poderá ser feito diretamente em boleto bancário, ou através de crédito em conta corrente da 
Contratada a ser informada quando da contratação,  ou ainda através da emissão de cheque. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O recurso financeiro necessário à satisfação do objeto do presente contrato, será garantido por dotação pró-
pria consignada no orçamento vigente e futuros, suplementada se necessário, a saber: 
0100 – Poder  Legislativo 
0101 – Câmara Municipal 
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0103100012001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3000000000 – DESPESAS  CORRENTES 
3.3.90.39.00 –Serviços de Terceiros e Encargos - P. Jurídica 
Saldo da dotação p/ exercicio de 2017 - R$. ........... 
 
CLÁUSULA QUINTA 
DO REAJUSTE e ADITAMENTO 
O preço é fixo e irreajustável até o encerramento do contrato, podendo merecer correção com base no índice 
de inflação apurado nos últimos 12 (doze) meses em relação a data do encerramento do ajuste, mediante 
prorrogação e aditamento, devidamente motivado o interesse público. 
A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente se reputará válida se toma-
das expressamente em instrumento de aditamento, que ao presente se aderirá, passando a dele fazer parte. 
 
CLÁUSULA SEXTA 
DA RESCISÃO 
A Câmara rescindirá unilateralmente o Contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
salvo motivo de força maior plenamente justificado, caso se verifique qualquer das hipóteses arroladas no 
artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores ou nos casos abaixo descritos: 
a) No caso de dolo, culpa, simulação ou fraude, na prestação dos serviços desta avença; 
b) Pelo não cumprimento de qualquer das cláusulas constantes deste Contrato e Edital do Pregão 03/2016.   
 
CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
O não cumprimento de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor ou nas condições contratu-
ais pactuadas, sujeitar-se-á a CONTRATADA às penalidades e sanções previstas na Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações posteriores e, em especial: 
a) Advertência, por escrito, sempre que verificadas irregularidades.  
b) Multa de 5% (cinco por cento) do valor mensal contratado, em caso de falha ou reincidência de 
irregularidade nos serviços prestados. 
c) Multa de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, pelo descumprimento de quaisquer das cláusulas 
deste Edital e do Contrato. 
d) Rescisão contratual por inexecução total ou parcial do Contrato. 

 e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara 
Municipal de Fartura, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública do Município de 
Fartura, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
na forma da Lei, perante a própria autoridade que implicou a penalidade. 
Na hipótese de aplicação de multa, é assegurado à Câmara o direito de optar pela dedução do respectivo 
valor sobre qualquer pagamento a ser efetuado á Contratada, ou se não tiver saldo inscrever na Dívida Ativa 
do Município. 
 
CLÁUSULA OITAVA 
DA VINCULAÇÃO LEGAL 
 O presente contrato vincula-se aos termos da licitação modalidade Pregão sob nº 03/2016, bem como à pro-
posta da Contratada e aos termos da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiari-
amente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 com alterações 
posteriores. 
 
CLÁUSULA NONA 
DA MANUTENÇÃO, DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
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A CONTRATADA obriga-se a manter, durante o prazo de vigência do presente contrato e de sua execução, 
em compatibilidade as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigi-
das na licitação modalidade Pregão sob nº 03/2016. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA 
DAS OBRIGAÇÕES  
A CONTRATANTE colocará à disposição da CONTRATADA todos os documentos pertinentes ao conjunto 
de elementos e processos de que trata o objeto do Pregão nº 03/2016, para o bom e fiel cumprimento deste 
instrumento. 
Correrá a conta da CONTRATANTE toda despesa com materiais necessários para o desenvolvimento das 
atividades realizados "in loco". 
A CONTRATADA atenderá via telefone, e-mail e/ou acesso remoto, todas as consultas efetuadas pela CON-
TRATANTE durante a vigência do contrato.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DAS DESPESAS 
Serão de responsabilidade da CONTRATADA as despesas e custos com transportes, seguros e todas as 
despesas diretas ou indiretas, relacionadas com a execução dos serviços objeto desta licitação. 
Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas relativas a pagamento de seus empregados, en-
cargos sindicais, trabalhista, previdenciários e fundiários, bem como impostos e taxas incidentes sobre o pre-
sente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DOS CASOS OMISSOS 
 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 com 
alterações posteriores, e Lei Complementar 123/2006, podendo-se ainda recorrer à analogia, aos costumes e 
aos princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 No período de vigência deste contrato não haverá correção do valor ora convencionado, salvo se ocorrer 
desenfreada desvalorização da moeda nacional, em que terá correção pelo índice econômico que o governo 
federal determinar para recuperação do poder aquisitivo com relação a perda de valor da moeda, através de 
Termo de Aditamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DO FORO 
Para dirimir quaisquer pendências originadas do presente contrato, as partes desde já elegem o Foro da 
Comarca de Fartura - Estado de São Paulo, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem assim, justos e contratados, é o presente assinado em três vias pelas partes juntamente com 
duas testemunhas instrumentárias. 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE .............., em  
...de ............. de 2016 
 
CONTRATANTE  -  
 
CONTRATADA - 
 
Testemunha 1     
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Testemunha 2     
 
 
 
 
  

Anexo III 
 
 

 
 CREDENCIAMENTO 

 
Pregão nº ..../2016  
Processo nº ... /2016 
Objeto: licença de uso, visando solução integrada tecnológica englobando programas de computador (siste-
mas), instalação, implantação, configuração, customização, atendimento e suporte técnico por diversos ca-
nais, treinamento e manutenção com atualizações, alterações legais, corretivas e evolutivas, importa-
ção/conversão de dados, conforme especificações constantes na descrição geral para todos os itens, refe-
rente a todos os sistemas a serem contratados, complementado pelos recursos específicos contidos nos 
descritivos de cada sistema, na conformidade do Termo de Referência do Edital de Pregão nº 03/2016. 
 

 
A                    (nome do licitante)  , por seu representante legal, inscrita no CNPJ 

sob o n._________, com sede ___________________, credencia como seu representante o Sr.   
 (nome e qualificação)               , para participar do certame em epígrafe, con-
ferindo-lhe poderes especialmente para a formulação de propostas, e a prática de todos os demais atos ine-
rentes ao pregão, na sessão única de julgamento, nos termos do artigo 4º da lei 10.520/2002. 

 
 
 

Loca e Data 
 
 
 
 

______________________________________________________________ 
(nome da licitante e representante legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 



 

 

CÂMARA  MUNICIPAL  DE  FARTURA 
                                       CNPJ. 49.886.187/0001-61 
    Rua João Carlos N. Ribeiro, 235  - Tel - (14) 3382.3334 - Cx. Postal 15 - CEP 18870-000 - FARTURA-SP  
                               www.camarafartura.sp.gov.br - Email: camarafartura@globo.com 

                 

31 

 
 
 

Anexo IV 
 
 
 

DECLARAÇÃO – CUMPRE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

 
Pregão nº .../2016 
Processo nº ... /2016 
Objeto: licença de uso, visando solução integrada tecnológica englobando programas de computador (siste-
mas), instalação, implantação, configuração, customização, atendimento e suporte técnico por diversos ca-
nais, treinamento e manutenção com atualizações, alterações legais, corretivas e evolutivas, importa-
ção/conversão de dados, conforme especificações constantes na descrição geral para todos os itens, refe-
rente a todos os sistemas a serem contratados, complementado pelos recursos específicos contidos nos 
descritivos de cada sistema, na conformidade do Termo de Referência do Edital de Pregão nº 03/2016. 
 

 
A                    (nome do licitante)  , por seu representante legal, inscrita no CNPJ 

sob o n._________, com sede ___________________, nos termos do artigo 4º, VII, da Lei 10.520/2002, de-
clara para os devidos fins de direito que cumpre plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos nas 
cláusulas do edital de pregão em epígrafe. 

 
 

Loca e Data 
 
 
 
 

______________________________________________________________ 
(nome da licitante e representante legal) 
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Anexo V 
 
 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 
 

 
 
Pregão nº .../2016 
Processo nº .../2016 
Objeto: licença de uso, visando solução integrada tecnológica englobando programas de computador (siste-
mas), instalação, implantação, configuração, customização, atendimento e suporte técnico por diversos ca-
nais, treinamento e manutenção com atualizações, alterações legais, corretivas e evolutivas, importa-
ção/conversão de dados, conforme especificações constantes na descrição geral para todos os itens, refe-
rente a todos os sistemas a serem contratados, complementado pelos recursos específicos contidos nos 
descritivos de cada sistema, na conformidade do Termo de Referência do Edital de Pregão nº 03/2016. 
 
Empresa:  
 
CNPJ:  
 
Endereço 
 
Cidade:  
 

Valor Mensal Valor Total/12 meses 
  
 
Validade da Proposta ____ dias. 

 
 

Local e Data 
 
 
 

Assinatura e carimbo da Empresa 
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Anexo VI 
 

 
 

DECLARAÇÃO  - ATENDE EXIGÊNCIAS DO EDITAL 
 

 
Pregão nº .../2016 
Processo nº .../2016 
Objeto: licença de uso, visando solução integrada tecnológica englobando programas de computador (siste-
mas), instalação, implantação, configuração, customização, atendimento e suporte técnico por diversos ca-
nais, treinamento e manutenção com atualizações, alterações legais, corretivas e evolutivas, importa-
ção/conversão de dados, conforme especificações constantes na descrição geral para todos os itens, refe-
rente a todos os sistemas a serem contratados, complementado pelos recursos específicos contidos nos 
descritivos de cada sistema, na conformidade do Termo de Referência do Edital de Pregão nº 03/2016. 
 

 
 
A                    (nome do licitante)  , por seu representante legal, inscrita no CNPJ 

sob o n._________, com sede ___________________, declara para os devidos fins de direito que que aten-
de todas as exigências estabelecidos nas cláusulas do edital de pregão em epígrafe. 

 
 
 

Loca e Data 
 
 
 
 

______________________________________________________________ 
(nome da licitante e representante legal) 
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Anexo VII 
 

 
 

DECLARAÇÃO – NÃO EMPREGA MENOR 
 

 
 
Pregão nº ..../2016 
Processo nº ..../2016 
Objeto: licença de uso, visando solução integrada tecnológica englobando programas de computador (siste-
mas), instalação, implantação, configuração, customização, atendimento e suporte técnico por diversos ca-
nais, treinamento e manutenção com atualizações, alterações legais, corretivas e evolutivas, importa-
ção/conversão de dados, conforme especificações constantes na descrição geral para todos os itens, refe-
rente a todos os sistemas a serem contratados, complementado pelos recursos específicos contidos nos 
descritivos de cada sistema, na conformidade do Termo de Referência do Edital de Pregão nº 03/2016. 
 
 
 

  
A                    (nome do licitante)  , por seu representante legal,  inscrita no CNPJ sob o 
n._________, com sede ___________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da 
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não em-
prega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 

 
 
 

Loca e Data 
 
 
 
 

______________________________________________________________ 
(nome da licitante e representante legal) 
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Anexo VIII 
 

 
 

DECLARAÇÃO – Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
 

 
 

Pregão nº ..../2016 
Processo nº ..../2016 
Objeto: licença de uso, visando solução integrada tecnológica englobando programas de computador (siste-
mas), instalação, implantação, configuração, customização, atendimento e suporte técnico por diversos ca-
nais, treinamento e manutenção com atualizações, alterações legais, corretivas e evolutivas, importa-
ção/conversão de dados, conforme especificações constantes na descrição geral para todos os itens, refe-
rente a todos os sistemas a serem contratados, complementado pelos recursos específicos contidos nos 
descritivos de cada sistema, na conformidade do Termo de Referência do Edital de Pregão nº 03/2016. 
 

 
 
 

 A                    (nome do licitante)  , por seu representante legal: ___________________, 
inscrita no CNPJ sob o nº___, com sede ___________________, DECLARA, para fins legais e em atendi-
mento ao previsto na licitação em epígrafe, ser microempresa nos termos do artigo 3º da Lei Complementar  
nº 123, de 14  de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto,  a 
exercer o direito de preferência no procedimento licitatório do  realizado pela Câmara Municipal de Fartura. 

 
 

Loca e Data 
 
 

______________________________________________________________ 
(nome da licitante e representante legal) 

 
 
 
 
 
 
 


